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FICHA 1 - AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO DE PESQUISA 

 
ROTEIRO PONTOS NOTA 

1. Aderência da Proposta de Projeto com: a) a atuação acadêmica, 
artística e cultural dos orientadores disponíveis e seus Projetos de 
Pesquisa cadastrado no PPGARTES; b) com as linhas de pesquisa do 
Programa. 

 
0,00 - 4,00 

 

1.1.​ Aderência da Proposta de Projeto à atuação acadêmica, artística e 
cultural do(a) orientador(a) pretendido(a) e ao projeto de pesquisa do(a) 
orientador(a) cadastrado no PPGARTES. 

0,00 – 3,00  

1.2.​ Relação da Proposta de Projeto com a linha de pesquisa do 
Programa escolhida. 

0,00 - 1,00  

2. Aspectos​ teóricos, práticos, conceituais e metodológicos do 
projeto em consonância com as linhas de pesquisa do Programa. 

0,00 - 3,00  

2.1​ Aspectos teóricos e conceituais do Projeto proposto em 
consonância com a linha de pesquisa do Programa escolhida. 

0,00 - 1,50  

2.2. Aspectos práticos e metodológicos do Projeto em consonância com a 
linha de pesquisa do Programa escolhida. 

0,00 - 1,50  

3. Exequibilidade da metodologia e dos objetivos pretendidos pela 
pesquisa em relação ao Cronograma predeterminado para sua 
execução: Mestrado – 24 meses; Doutorado – 48 meses. 

 
0,00 - 2,00 

 

3.1. Exequibilidade da metodologia da pesquisa em relação ao 
Cronograma predeterminado para sua execução: Mestrado – 24 meses; 
Doutorado – 48 meses. 

0,00 -1,00  

3.2.​ Exequibilidade​ dos​ objetivos​ pretendidos pela pesquisa 
em relação ao Cronograma predeterminado para Sua execução: Mestrado 
– 24 meses; Doutorado – 48 meses. 

0,00 -1,00  

4.​ Adequação textual do Projeto segundo as atuais 
normas da ABNT 

0,00 -1,00  

 
TOTAL 

 
0,00 -10,00 

 

 
Nome do (a) candidato (a):  
 
Local,​ data: 
 
Assinatura do (a) avaliador(a): 
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OBSERVAÇÕES DO(A) AVALIADOR(A): 
Quando o(a) candidato(a) não alcançar a pontuação máxima no item, informar a justificativa da nota 
atribuída. 
 

ITENS OBSERVAÇÕES 

1.1 – Aderência da Proposta de Projeto à 
atuação acadêmica, artística e cultural do(a) 
orientador(a) pretendido(a) e ao projeto de 
pesquisa do(a) orientador(a) cadastrado no 
PPGARTES. 

 
 
 
 
 
 

1.2 – Relação da Proposta de Projeto com a 
linha de pesquisa do Programa escolhida. 

 
 
 
 
 
 

2.1 – Aspectos teóricos e conceituais do 
Projeto proposto em consonância com a linha 
de pesquisa do Programa escolhida. 

 
 
 
 
 

2.2 – Aspectos práticos e metodológicos do 
Projeto em consonância com a linha de 
pesquisa do Programa escolhida. 

 
 
 
 
 

3.1 – Exequibilidade da metodologia da 
pesquisa em relação ao Cronograma 
predeterminado para sua execução: Mestrado 
– 24 meses; Doutorado – 48 meses. 

 
 
 
 
 

3.2 – Exequibilidade dos objetivos 
pretendidos pela pesquisa em relação ao 
Cronograma predeterminado para Sua 
execução: Mestrado – 24 meses; Doutorado – 
48 meses. 

 
 
 

4 – Adequação textual do Projeto segundo as 
atuais normas da ABNT 

 
 
 
 
 

 


	 

